
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA- TO  
CNN:  25.064.06410001-87  

AV  21 de Mn!, n° 1525- Centro, 
CEP 71915-000-FONE (63) 3437-1248 

EDITAL DE LICITAa0 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO.  

MODALIDADE: PREGÃO N 02/202I. 
TIPO: PRESENCIAL. 
JULGAMENTO: MENOR PREGO POR ITEM. 
Processes  if:  
OBJETO: Contratacao de possea jurldica especializada para prestaete de  services  na loragne de 

equipamentos laboratoriais  pain  realizaflo dos exames de analises elinicas, no laboratório municipal de 
Cachoeitinha-TO. 
RECIBO 
Razio Social: 	  
CNPJ: 	  

rhEnderemx 	  
E-mail: 	  
Cidade: 	 Estado: 	 
Telefone 	 Cehdan 	 
Nome da Pessoa responsável pare Contato 	  

aos 	 

(Assinatura) 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO AO DEPARTAMENTO DE LICITACAO 
CONTRATOS DO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA-TO. 

PELO  E-MAIL:  amestlemir almitarmatterm  PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 
INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

flORS. Toda informacao adicanal deste certame será divot:ale  conform  exigência em lei Um -se saber 
que o no envio deste documento preenchido corretamente, exime a administração da obrigmlio de 
qualquer eventual inform:Imo deste prega diretamente no licitante. 
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GOVERNO  MUNICIPAL OG CACHOEtRINHA- TO 
CNPJ: 95.064.0800001-87 

AV. 21 de  Abril,  n0 1525 - Centro, 
CEP: 77915-000- PONE: (53) 307-1248  

PREAMBULO 

PREGÃO 
PRESENCIAL 02/2021  

TIN)  Registro de  prep  

JULGAMENTO Menu Preto For Item 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 15/2021 

FIERESSADO Fundo municipal de  musk  de Caehoeiriitha-TO 

OBJETO Costratacão de possoa  Jun 	especializada para prestação de 
servicos  nit  locação de equipamentos laboratoriais para realiattção.  

dos exames de analises clinicas, no laboratório municipal de 
Caolmeiriglia-TO 

))ATA /RORARIO 
DA REALIZACLO 

DO CERTAME 
DM 02/02/2021 

081010mim. 

NOEWIAS LEGAIS Este certame  seat  regido pela Lei Federal  if .  10520. de 17 de 
julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 
as 	disposições 	da 	Lei 	Federal 	if 	8.666/93 	e 	atualizavnes 
posteriores, Decreto 3.555 de 08,08°2000 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 20060 respeetiva5 alterações dada pela 
lei complementar 147/2014, Decreto Municipal n°027/2017, além 
das condiettes previstas na integra do edital de licitação, as 
propostas 	deverão 	obedecer 	As 	especilleações 	e 	exigencies  
constantosi deste instrumento come-Doti:rip. 

NDEEPICO DA 
PAGINA DA 
INTERNET  

Poderá 	ser 	solicitado 	Rua 	21 	de 	Aril 	n 	1525, 	Centro, 
Cachoehinlm- Tocantins, tia sala da Comissão do Permanente de  
licitação da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha  If(),  das 0711 
D 131100hs, no portal da transparência do município rio  site  
Lu iiligia taLmv,ho 	ou 	solicitada 	ntravds 	do 	gmail 	: 

pm....cho uill .A 	. 	eu 	pelo Telefone 	(63) 	3437-1248, 
demais informactie° estão disPolliveis. 

PORTARIA DE 
NOMEATTAA 

PREGOEIRA E  
EQUIPE DE APOIO 

Perturb  municipal N°02/2021. 

LOCAL DE Sessão de Lutitacoes c Compras da Pitlèitura Municipal  dc  



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA- TO gasalgriCj. 
CNPJ: 25.084.084/0001.87  

AV.  21 de Abril, re1525 - Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63)3437-1248 	cigt104:17&fte,  

REALIZAÇÃO Cachoeirinha/TO, localizada na Rua 21 de  AMU  SMI 	Centro, 
CEP - 77.915-000, na cidade de Cashoeirinba/TO. 

Na hipótese de não haver expediente na data acme referida fica este meguo  ammo's.]  
automaticamente transferido para o dia Mil subsequente aquele na mesma hora e local 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2021 
PREGA0 PRESENCIAL SRP N.° 02/2021 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAODE, leva ao conhecimento dos interessados que na forma da Lei n° 
dds 10.520, de 17 de julho de 2002 da Lei n.N 8,668, de 21 de junho de 1993 e Decretos Federais n. 

7.692 de 23 de Janeiro de 2013 e rd 8.250 de 23 de Maio de 2014, bem como, pela Lei 
Complementar nr. 123/2006, com as respectivas alteraMes posteriores e demais legisigto em vigor,  
fare  realizes licitação na modalidade Pregeo Presencial, do tipo menor prego por item, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS pare Mura e eventual objetivando a contratmao de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços na locação de equipamentos laboratoriais para realização 
dos exames de analises clinicas, no laboratório municipal de Cachoeidnha-TO, válido por 12 (doze) 
meses. Para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme condição que trata do 
objeto, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 

RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO. 

LOCAL: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL NA RUA 21 DE ABRIL NB 1.25, CENTRO, 
CACHOEIR1NHA - TOCANTINS. 

DIA: 02 de Fevereiro de 2021 HORÁRIO: 08h0Omin. 

1. 	Se no dia supracitado não houver  expedient,  o recebimento e o  illicit,  da abertura dos 
envelopes referentes a este Pregão Presencial SRP  sera°  realizados no primeiro  die  útil de 

Th 	funcionamento da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/TO. 

2 	NO local indicado,  serge,  realizados os procedimentos pertinentes a este  Precast,  com 
respeito a6 (A): 

2.1 - Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar 
deste Pregeo; 

2.2 - Recebimento de  declarer*  de habilltmão e dos envelopes Proposta e Documentação; 

2.3 - Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas: 

2.4- Divulgaçâo das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

2.5- Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais: 

2.6- Abertura do envelope Documentaça o da licitante detentora do menor prego e exame da 
habilitação; 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHP- TO 
GNPJ125.091.064/0001-87  

AV.  21 de Abrit, n°1525- Centro. 
CEP: 77915-000-FONE (63)3437-1248 

arga) 

Wont" 
2.7- Devolução doe envelopes Documentação fechados as demais licitantes,  apes  a 

assinatura do Contrato pela licitante vencedora; 

2.8- Outros que se fizerem necessáros A realização deste Pregão. 

	

3. 	As declsões de Pregoeira  sate  comurvcadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, lavradas em ata, ou, ainda, a critério da Pregoeira, por intermédio de oficio, com 
comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame  sera  também divulgado 
mediante oficio ou publicação na imprensa  aide!.  

A soliditação de esclarecimento de dúvidas a respeito de Condições do Edital e de outros 
assuntos relacionados a presente licitação devera ser efetuada pelas licitantes interessadas  ern  
partlalpar do cedame, no endereço FUNDO MUNICIPAL DE SACIE - TOCANTINS, RUA 21 
DE ABRIL  If  1525, CENTRO, CEP 77.915-000, CACHOCORINI1A - TOCANTINS, ate o 28  
(segundo) dia Mil que anteceder a data estabeleNcla no preâmbulo deste Instrumento 
convocatório para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação. 

	

5. 	A resposta do Pregoeira ao pedido de esclarecimento formulado  Sergi  comunicado  
mean  te oficio ou publicação na imprensa  older.  

DA LEGISLAÇÃO 

6.0 Edital da presente licitação pública  roger-se-a, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 

6.1- Lei n" 10,520,  dell  de julho de 2002-  Ina-Moto do Pregeo; 

6.2- Lei n°8.688, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de licitações; 

8.3- Lei n.° 8.078, dei1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor: 

6,4 - Lei Complementar 123/2005 - Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, 

6.5- Decreto Federal  if.  7,892 de 23 de Janeiro de 2013; 

6.6- Decreto Federal  if  8.250 de 23 de Maio de 2014; 

6,7 - Demais legislação em vigor e nas  exigencies  deste Edital e seus Anexos. 

7. 	Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiOes importantes, tais quais: 

7.1 - Pregão - modalidade de fidtação em que a dispute pelo fornecimento de bens ou 
serviços comuns 4) feita  ern  sessão pública, por meio de propostas de pregos escritas e lances 
verbais; 

7.2- Bens e Serviços Comuns - aqueles CAOS  *riles  de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo  edit*  por meto de especificações usuais no Mercado; 

7.3 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
pregos relativos A prestação de serviços e aquisição de bens, pare contratações futur4s529rr  

4 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA- TO 
CNRJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, rd 1625 - Centro, 
CEP: 77915-300-FONE: (63) 3437-1240 

orEciat 
40.57 

MINA 

7.4 - Ata de registro de  preps  documento vinculativo, obrigacional, com caracterlsfica de 
compromisso pare future contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

7,5- Unidade Gestora - Orgâo licitador; 

7.6 - Licitante 3 pessoa juddica individual que adquiriu o  Presente Edital e seus elementos 
constitutivos/Anexos; 

7.7- Licitante Vencedora - pessoa jurídica individual habifitada neste procectmento licitatório e 
detentora da proposta mais vantajosa, a quem for ddjudicado o objeto deste Pregão. 

CONDIÇÕES DO OBJETO 

- A presente ficitação tem corno objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Mura e eventual 
objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços na locapão de 
equipamentos laboratoriais para realização dos exames de analises clinicas no laboratório municipal 
de Cachoeirinha-TO, VALIDO POR 12 (DOZE) MESES. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9.0 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

9.1 - Detenham atividade pertinente e compativel  corn  o objeto deste Pregão; 

9.2- Comprovem passuir ce documentos de habilitação roc:parrot's no Capltulo - 

DA DOCUMENTAÇÃO. 

10 - Nos itens de contratação cujo valor estimado seja de ate R$: 	( 	) somente 
poderão participar empresas enquadradas como Microempresas, Empreses de Pequeno Porte, 

• Mlcroempreendedor Individual e demais beneficiarias da Lei Complementar 123/2006, do ramo de 
atividade pertinente ao objeto deste Pregão Presencial, que atendam as  exigencies  desta Edital. 

10.1 Não poderão concorrer neste Pregão: 

10.2- Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

10.3- Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Munidpio de 
CACHOEIRINHA -TOCANTINS. 

10.4 - EMPMS:15 que  asterism  dedaradas inianeas para ltar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

10.5 - Pessoas flsicas ou juridicas direta ou indiretamente ligadas à servidores públicos 
pertencente ao quadro da FUNDO MUNICIPAL DE SADDE - TOCANTINS, nas condições de 
cOnjuge, parentes ou ate o terceiro grau, inclusive os afins e os dependentes. 

10.6- Servidores ou diretores/dirigentes da FUNDO MUNICIPAL DE SALIDE -TOCANTINS. 
9,1•Er1270., 

DO PROCEDIMENTO 



GOVERNO  MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNN: 25.064.064/0001-87 

AV. 21 de Abel, n° 1525- Centro. 
CEP: 77915-000E014E: (63)3437-1248 

tea:, 

11- No dia,  her-ado  e local estabeleddos no preâmbulo deste Editai, serão recebidos os 
credenciamentes e  abode  pelo Pregoeira a sessão pública destinada ao recebimento da declare* de 
habilitação e ao receblmento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

	

11.1 	Não  sera  aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

a)Retardateria, a não ser como ouvinte; 

b) Que não apresentar a declaração de habilitação. 

11.2 - Serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 108  chaste  Edital A licitante que  
fixer  declaração false. 

11.3 No horário Indicado para inicio do Pregão, pretendendo a licitante credenciar 
representante, deverá apresentar a Pregoeira  document::  comprovando possuir poderes para 
formulação de propostas e para pratica de todos os demais atos  relatives  a este Pregão. 

11.4 - Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante, 
presente ao evento, devidamente credenciada 

11.5 No mesmo ate, o Pregoeira receberá a declaração de habilitação e os envelopes Proposta 
e Documentação, em separado. Procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos 
seguintes procedimentos: 

11.6 - Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferencia, análise e classificação 
das propostas em confronto  corn  o objeto e  exigencies  deste Edital; 

11.7 - Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores 
sucessivos e superiores em ate '0% (dez por cento), em relação ao menor  prep;  

11.8- Seleção das melhores propostas, ate o  maxim°  de  tree  quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando  nee  verificadas, no mlnimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior; 

11.9- Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham 
ofertado o mesmo preço; 

11.10 - Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das Hdtantes participem da etapa  competitive,  por meio de lances verbais; 

11.11 - !Maio da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes. 

Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34, 

	

11.12 	Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa  competitive,  a Pregoeira 
convidará Individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, depposaquencia , a 

34-4-33;o: 
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GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA- TO #1511aA 

CNPJ. 25.064.06410001-87 	 er.  
AV.  21 de Abril, no 1525- Centro, 

CEP: 77915-000-FONE (63)3437-1246 	eit".„..10,14) 

apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior prego e as Marna em 
ordem decrescente de preços ofertados. 

11.13- A desclassificação da proposta da licitante Importa sua exclusão das fases seguintes; 

11.14 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

	

11.15 	A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pela 
Pregoeira, ficará exclulda dessa etapa e  tell  mantido o seu último  press(  apresentado para efeito de 
ordenação das propostas. 

	

11.16 	Conctulda a fase de lances e dehnida a licitante de menor prego, o Pregoeira 
poderá solicitar amostra do produto ofertado. 

11.17 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento será 
interrompido para que, nos  ()razes  previstos nesse Edital. posse ser entregue e analisada a amostra 
solicitadas a qual deverão ser apresentados 2 ( dois ) itens dos quais foram solicitados pela Pregoeira  
epos  a fase de lances verbais; 

11.18 Após a emissão de parecer definitivo sabre a amostra apresentada, a Pregoeira 
convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances  pars  em nova reunião, 
comunicar a respeito de aceitabilidade do produto e, por conseguinte- da propcsta, e, taMbern Ser 
analisada a documentação da empresa ofedante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada. 

	

11.19 	A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
envelope Documentação, ou os apresentar  ern  desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
Irregularidades,  sera  inabilitada, sem prejuizo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades 
previstas na Condição 108 deste Edital e demais cominações legais. 

	

11.20 	- No será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 

11.21 Caberá a Pregoeira, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a 
realização deste Pregão: 

11.22- Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

11.23- Examinara aceitabilidade da proposta ou do lance de  manor prow,  quanto ao objeto e 
valor, decidindo, moUvadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 

11.24 - Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora detentora da proposta 
considerada como a mais vantajosa para 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS,  epos  
constatado o atendimento das e>dgencias deste Edital; 

11.25- Receber,  examiner  e instruir os recursos contra suas decisdes, relativamente a este 
Pregão; 

11.26 - Encaminhar a Autoridade Superior do FUNDO MUNICIPAL DE SACIDE - 
TOCANTINS. P  rocesso relativo a este Pregeo, devidamente instruldo,  epos  ocorrida a adjudicação, 
com vistas A homologação deste procedimento licitatório e A contratação do objetperms,

, 
 licitante 

vencedora. 	 -14 
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11.27. AAutoridade Superior do FUNDO MUNICIPAL DE  SALOP  - TOCANTINS. 
caberá: 

11.28 - Adjudicar os resultado deste Pregão,  apes  decidido o recurso interposto contra ato do 
Pregoeira; 

11.29 - Homologar o resultado deste Pregão,  ands  decididos os recursos porventura 
interpostos contra atos da Pregoeira, e promover a celebração do contrato correspondente. 

	

11.30 	Se não  hoover  tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser conclufdos e (ou) 
surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a 
continuação dar-se-a em sessao a ser convocada posteriormente. 

11.31 ' A interrupção dos trabaihos de que  irate  esta condlgdo somente dar-se-á  apes  a etapa  
competitive  de lances verbais: 

11.32 - Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeira e 
pelos representantes legais das licitantes  presentee,  ficarão em poder do Pregoeira e sob sua guarda 
ate nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

	

11.33 	Qualquer reclamação a respeito deverá  ear  feita, no alo• da reunião, pelos 
representantes legais das Ilcitantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria  relative so  
procedimento pode ser objeto de recurso. 

	

11.34 	Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes  
presentee  A sessão deste Pregão. 

	

11.35 	Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes 
Documentação não caberá desclassificar as licitantes por motive relacionado com a proposto salvo  ern  
razão de fatos supervenientes ou se conhecidos  epics  o julgamento. 

	

11.38 	E facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
a piromoção de diligencia destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta 
ou da documentação. 

11.37- Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá  apes  a conclusão da diligência 
promovida, 

11.38 	Aaucicação deste Pregão es homologação do seu  &let°  somente serão 
efetivadas: 

11.39- Se  net,  houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, 
devidamente registrada em ata durante otranscurso da sessão do Pregão; 

a) Nesse caso, a adjudicação cabere a Pregoeircr, 

11.39- Se houver interposição de recurso contra atos da Pregoeira, após o %r.Two ou 
indeferimento do recurso Interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
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a) Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão a Autoridade Superior da 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -TOCANTINS. 

12A abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão realizadas sempre em sessão 
pública, devendo a Pregoeira elaborar a ata circunstanciada da reunião, que devera obrigatoriamente 
ser assinada pela Pregoeira, pelos membros  da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre 

Julgamento deste Pregão seja com relação às propostas ou as documentações, e pelos 
representantes das licitantes presentes. 

13 Da ata  relative  a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das 
licitantes, da analise das propostas e dos documentos de habitação, doe preços das propostas escritas 
e dos lances verbais apresentados, da manifestação da Hcitante de interpor recurso, sem prejuízo de 
outros registros entendidos necessários. 

Após concluida a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos 
contendo a documentação das  darnels  licitantes ficarão em posse da Pregoeira, á dispOsiçãO das 
licitantes, Pelo  pentode  de 10 (dez)  dies  úteis, após o que  serge  destruidos. 

DO CREDENCIAMENTO 

15-0 representante legal da licitante devera, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, 
apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu Credenciamento como parfiMpante deste  Freak',  
munido de carteira de identidade ou de outra equivalente, e documento que lhe do' poderes para 
manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e Documentação  relative  a 
este Pregão e copia de Identidade e CPF dos sócios: 

151 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 
mediante estatuto ou contrato soda) ou instrumento público ou particular de procuração, ou 
documento equivalente. 

15.2 	Entende-se per documento credencial: 

ajEleclatação de que cumpre plenamente com os requisites do Edital; Copia do  conk,  
CNPJ que cemprove atividade pertinemte ao edita 

b) Declaração de enquadramento como Mlcroempresa ou Empresa de Pequeno Pode, 
( quando for o caso); 

d) Estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for s6cia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e ainda acompanhado da Carteira de 
Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 

ej Procuração da licitante com assinatura reconhecida por cartório competente 
acompanhada do estatuto ou contrato social e  oboist  do RG e do CPF dos sócios cem poderes Para 
que a pessoa creclencisda possa rtenifestapse em seu nome em qualquer rase deste  Prange  e ainda 
acompanhado da Cadeira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia)  do outorgado; 

9 
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15.3 - O documento devera dar plenos poderes ao credenclado para formular aortas e lances 
verbais, negociar  precast, declarer  a intenção de Interpor recurso, renunciar ao direito de interposição 
de recursos, enfim,  pars  praticar em nome da licitante Sodas os atos pertinentes a este Pregão; 

15.4- Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

15.5 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de  Macs,  de  declarer  a Intenção de 
interpor recurso, de renunciar ao direhto de interposição de recursos, enfim, para representar a 
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação  relative  a este 
Pregão. 

a) Nesse case, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e Manado o  Sell prep  
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preco. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

16- 	AM o dia e horário e no local fixados no preambulo deste Edital, o representante 
legal de cada licitante devera apresentar a Pregoeira, simultaneamente,  ahem  do Credenciarnento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo 	tratada nas Condições 11 e 14, a proposta escrita e 
a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, alem da razão social da 
licitante, os seguintes dizeres: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021 
ENVELOPE PROPOSTA 
PROPONENTE 	  

FUNDO MUNICIPAL DE  SAUCE  - TOCANTINS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02121121 
ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE 

16- Sob pena de desclassificação, a proposta contida no Envelope deverá obrigatoriamente 
ser expressa, em papel timbrado da licitante, ser editada em meio magnético através de utilização 
de planilha eletremica  Excel,  disponlbIlizada juntamente com o edital, gravada em CD ou  PEN 
DRIVE,  e ainda com as seguintes informações. 

17 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acreSCIMOS ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas; 

18 - Fazer Meng50 ao numero deste Pregão e conter a  reap  social da licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s) e de fax e  e-mail,  se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência,  corn  a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento: 

19- Conter o nome, estado civil, numero do CPF (MF) e do documento de Identidade (RO), 
endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficare encarregada da assinatura do Ccntratql(fi, 

g  
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20 - Caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da proposta, poderão ser 
encaminhadas posteriormente. 

21 - Indicar asprazos conforme previsto nas Condições 38e 39; 

22 - Cotar os pregos na forma solicitada no modela de PLANILSIA DE FORMAÇÃO DE 
PREÇOS de quetrata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta; 

23 - Apresentar quaisquer aras informações julgadas  necessaries  e convenientes pela 
licitante. 

24 	Ern  nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 

'I-1-griginais, ressalvada apenas  equates  destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela PREGOEIRA na  sessile  

25- Serão conigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros aritméticos e o prego 
global da proposta, se  falter;  

26- A falta de taecka 	(ou) rubrica da proposta poderá ser suprida  pee  representante legal 
presente á reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim; 

27 - A falta do  CNN  e (ou) endereço complete poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação. 

DOS PRESOS 

28A licitante deverá indicar o  Prego unitário para cada ITEM e, preferencialmente, o global 
da proposta, conforme PLANILHA DE FORMAÇA 0 DE PREÇOS de  due  trata o Mexo. 

29 Somente serão aceitos pregos cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 
,-algarismos arábicos e, de preferência também por extenso, Prevalecendo este último em caso de 

divergência. Nos preços cotados deverão  ester  inclusos os Impostos, taxas,  Sates  e as despesas 
decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

30 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento  sera  da 
exclusive e total responsabilidade da licitante. 

DOS PRAZOS 

31 	- A licitante vencedora ficará obrigada a fazer a entrega do produto,  conforms  a 
necessidade e o interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAODE - TOCANTINS, no prazo  maxim()  de 3 
(três)  dies  óteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor competente. 

32 	A proposta devera ter validade  minima  de GO (sessenta) dias contados da data de 
recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 

33 	Case os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam indicad 
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efert 
julgamento. 
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34 Se por motive de força maior, a adjudlcaçao não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e aso persista o interesse do FUNDO 
MUNICIPAL  OE  SAÚDE - TOCANTINS, este (a) poderá solicitar prorrogação floral da 
validade acima referida, par igual prazo, no mínimo. 

35 	Decorridos 60 (sessenta)  dies  da data prevista para o recebimento e abertura dos 
envelopes Proposta e Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as 
Condições 41 e 80, respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos. 

DA ACEITABILIDADE  OAS  PROPOSTAS 

36 	Para efeito de julgamento,  nap sera  aceita, sob quaIquer titulo, oferta de outros valores 
que não sejam aqueles solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Anexo I. 

a. 	Não se considerara qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

Não se admitirá proposta que apremantar preços global ou unitésio simbélicos. inisOrios ou 
de valor zero, incompativels com os preços dos insumos e  salaries  de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalapies de propriedade da própria licrtante, para os quais ela renuncie. 

37 Parcela ou à totalidade da remuneração. 

33 	- A Pregoeira, alem do recebimento e  exams  das propostas, caberá o julgamento da 
obediência as Condções aqui estatelecidas e a decisão quanto a  &icicles  ou a one:sedges deste Edita 

a. 	A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS, ou, ainda, de  gessoes  físicas ou Lurk:lice& estranhas a 
ele pare orienta sua cego. 

DAS AMOSTRAS 

39 As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -TOCANTINS. localizada na Rua 21 de Abril N°1525, Centro, CEP - 
77.915-000, na cidade de Cachositinha - Tocantins, no prazo  maxim°  e improrrogável de 24 (HORAS), 
contados da solicitação. 

40- A licitante que  née  encaminhar a amostra no prezo estabelecido, [era sua cotação 
desconsiderada para efeito de julgamento, 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

41 	Após a analise das propostas, serão desclassificadas, com base nó artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.° 8666/93, as propostas que: 

42 - Apresentarem preços excessivos ou com pregos manifestamente inexequiveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que es custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 
de produtividade  sac,  compativels com .a execução do objeto; 	 ..3 rmit, 

43 - Não atenderem As exigências contidas neste Pregão. .......... 
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DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

44 Durante o julgamento e a análise das propostas  sera  vertficads preliminarmente a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 
classificadas para a etapa  competitive,  ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem  
plenamente a esses requisitos. 

45  Faith  Isso, o Pregoeira classificara a licitante autora da proposta de  manor  preço por Rem 
e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e supedores em ate 10% (dez) por canto, em 
relação ao menor  prep  ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa de lances verbais. 

48 Quando não forem identificadas, no mínimo,  Vas  propostas escritas, a partir do critério 
•"--tietinido na Condição anterior, a Pregoeira fará a classificação dos  tuts  menores preços sucessivos em 

ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das 
licitantes participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão 
convocadas todas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço. 

47 -A licitante oferecerá lance verbal sobre o prego unitário ofertado. 

48 Analisadas as propostas apresentadas e conclulda a etapa de lances verbais, a 
classificação final  far-se-a pela ordem  crescents  dos pregos. 

49 -  Sera  considerada come mais vantajosa para o FUNDO MUNICIPAL DE  SAUCE  - 
TOCANTINS. a oferta de menor preço, proposto e aceito, obtido na forma da Condição anterior. 

Aceita a proposta de menor  Pomp  (cuja amostra tenha  side  aprovada, se for o caso),  sera  
aberto o envelope Documentação, contendo os documentos de habilitação da licitante que a  fiver  
formulado, para confirmação das suas condições habilitatorias no Registro de Cadastro de 
Fornecedores do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS. assegurando-se à licitante já 
cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão. 

50- Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor prego: 

51 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração do  FORDO  MUNICIPAL DE SAUDE -TOCANTINS. para o fornecimento 

5.2 - Mesmo  apes  encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao 
objete e valor ofertado, à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de 
menor prego); 

53 - Se não for aceita a proposta escrita de menor prego 

54- Se a licitante detentora do  manor  prego desatender as exigências habifitatórias 

a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 55.3 e 55.4,  sera  examinada a oferta 
seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que  fiver  formulado a proposta, na 
ordem de Classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma que atenda as condições 

.utt.P.Ft? deste Edital: 
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b) Na hipótese da alínea anterior, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido o melhor prego. 

55 Verificado que a proposta de  Manor  Prego atende às  exigencies  fixadas neste Edital, 
quanto a proposta e A habilitação,  sera  a  respective  licitante dedarada vencedora do certame. 

DO DESEMPATE 

56 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances,  sera  efetuado 
sorteio em ato público, com a participação de  lodes  as licitantes. 

DA DOCUMENTAÇÃO 

57 - As licitantes regularmente cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores do 
'1-FUND()  MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS, as quais terão suas condiçães de habilitação 

verificadas pela Comissão de  tiding°,  ou que apresentarem Certificado de Registro Cadastral do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS, deverá apresentar em envelope fechado os • 
documentos relacionados a seguir: 

58 	Relativos a Habilitação Juridica 

59 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

80 - Ato  constitutive  estatuto ou Contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sodedades empresariais e, no cas de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

a) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

61. Insaição do ato constitutivo, no case de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercicio; 

T-1 

	

	62. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no  Fars,  e ato de registro ou autorização pare funcionamento expedido pelo Chgeo 
competente, quando a atividade assim o exigir: 

63 - Declaração, observadas as penalidades cablveis, de superniência de fato impeditiva do 
hablIttação; 

64 - Declaração da licitante de que não possui em sou quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ode 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos Ramos do inciso XXXIII do  
art.  70  da Constituição Federal de 1088  (La]  n.* 9.854, de 1999); 

65 - Alvará de funcionamento emitido  p&p &gap  competente da sede da licitante 2021; 

66 -  Relatives  h Regularidade Fiscal 

67 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Negióstallóe 
Pessoas Mridicas (CNPJ); 
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68- Prova de regularidade para  corn  as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e Municipal 
do domicilio ou safe da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

89 	Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divide Afiva da União, fornecida peta Secretaria 
da Receita Federal. 

70 - Prova de regularidade  corn  o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, 
mediante apresentação de  Cattalo  de Regularidade - CRF, expedido BB Caixa Econômica, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos  socials  instituldos por lei; 

71 - Prova de inexistência de débitos nadimpl dos perante a Justiça do Trabalho mediante a 
apresentação de Certidão de Débitos Trabalhista (CNDT), (introduzida pela lei n°  12.440/ 2011) 

72 - Relativos A Qualificação Econômico-Financelrai 

72.1 Balanço patrimonial e demonstrações contabeis do último exercido social, já exigivels e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados ha 
mais de $ (tres) meses da data de apresentação da proposta, tomando corno base a variação. 
ocorrida no perledo, do 1NDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBIUDADE INTERNA - IGP-D1, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas -  Fey  ou de outro indicador que o venha substituir. 

72.2 A demonstração da boa situação financeira  sera  avaliada  pales Indices  de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSR/O CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

SG  = 	ATIVO TOTAL 
PASSIVO  

CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC  = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço; 

b) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o direito 
de efetuar es cálculos; 

c) Se necessária a atualização do balanço e do patriménio liquido, devera ser 
apresentado.luntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
Observações: sento considerados  Beetles  como na forma da lei o balanço patrimonial 1.5:11H2Z( 

t.t 
tte- 
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d)Sociedadee regidas pela Lei 4° 6.404/76 (sociedade anónima): 

e) 	Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

1) 	Publicados em Diário Oficial; 

g) Publicados em jornal de grande circulação; 

h) For fotocópia registrada ou aittenticada na Junta Comercial da  sects  ou domicito 
da licitante. 

i) Sociedades limitada (LIDA): 

j) por fotocopia do livro Dtario, inclusive  corn  os Termos de Abertura e de 
Encerramento. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domidlio da licitante ou em 
outro  ornate equivalents;  

L) 	Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contébeis devidamente registrados 
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

m)Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 49 123/2006 - Lei 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES".  

n) por fotoc6pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em 
outro  &ono  equivalente; 

o) Fotocopia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

P1 Sociedade criada no exercido em curso: 

q) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

73 - O balanço patrimonial e as demonstrações contabeis deverão  eater  assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

74 Certidão negava de falência ou concordata, Recuperação Judicial ou extra Judicial 
expedida pelo Distdbuidor Judicial de Comarca sede da proponente, emiticta a menos de 60 
(sessenta)  dies  da data de abertura das Propostas deste Editei ou de execução patrimonial, 
expedida no domIcHio da pessoa  flake  

75 Certidão de falenc a e concordata ou de execução patrimonial, expedida do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Twit:ides, com validade na data de abertura das Propostas deste 
Edna!: 
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76 Atestados de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurldica de direito publico ou 
privado, que comprove(m) a prestação de serviços compatIveis com o objeto licitado. Os atentados, 
firmados por direito público, devem  center  mimero do processo, pregão ou contrato. Atestados por 
empresa privada deve  confer  firma reconhecida. 

76.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requerMos no presente Edital e  oars  anexos. 

76.2. Em cumprimento ao  art.  43, da Lei Complementar M. 123, de 14/12/2006, Para as 
microempresas e empresas de pequeno porte,  sera  observado: 

76.3. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando desejar os beneficios 
da Lei Complementar 123/2006, quando optante pelo Simples Nacional deverá apresentar 
comprovante pelo Simples  National  emitido pela Secretaria de Receita Federal; 

76.4. Quando não optante pela Simples Nacional apresentar declaração de imposto de Renda 
ou balanço patrimonial e demonstrações do resultado económico do exercIcio comprovando ter 
recelta bruta dentro dos limites estabelecidos nos incises I cv II do artigo r da Lel Complementar de 
11° 12312006, ou ainda comprovante de condição de ME ou E expedida  pale  Junta Comercial; 

a) As  ME's  e EPP's deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição: 

b) Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal  des ME's  e EPP's.  sera  
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias  Mere  cujo termo inicial corresponderá ao momento em  Om  o 
proponente apresentar preço inferior ao  manor  preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por  
Gruel  período, a  criteria  de Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e  amiss&  de eventuais  °erase negatives  ou positives com efeito de 
certidão  negative  

c) Poderá haver prorrogação do prazo pare a regularização I iscal desde que a interessada 
apresente requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeira; 

d) Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (Cinco)  dies titers  
inicialmente concedidos; 

e) A não regularização da documentação, no prazo previsto neste Item, implicará decadência 
do direito á contratação, sem prejuizo das sanções cablveis. 

77. "As mIcroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos de legislação civil, 
acrescentarão a sue firma OU denominação as expressões lMicreempresal  ou Empresa de Pequeno 
Portel, ou sues respectivas abreviações,  'ME" ou 'EPP", conforme o caso, sendo  facultative  
inclusão do objeto da sociedade  (art.  72, da  LC  123/2006); 

75 Todos os documentos de habilitação emitidos em  lingua  estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução pare  lingua  portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado  
tenter'  devIdamente consularizados ou registrados no Cartório de  Mutes  e Documentos. 

79 Documentos de proceclancia estrangeira, mas emitidos  ern lingua  portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 	 co,óccitiró. 
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80As declarações relacionadas ria Condição 59 deverão ser emitkias em papéis fimbrados 
dos Orgeos ou Empresas que as expediram. 

810 representante legal  gee  assinar  pale empress  licitante os documentos de que trata a 
Condição 59 deverá estar credenciado para esse 'rim e comprovar essa condição se o Pregoeira assim 
vier a exigir. 

82, Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão  ester:  

63 - Em nome da licitante e, Preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço  
respective!  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for a filiat todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 

84 - Datados dos ltimos 180 (cento e oitenta) dias ate a data de abertura do envelope 
Proposta, quando neo  fiver  prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos  cute  validade 6 
indeterminada, como  Óo  caso dos atestados de capacidade técnica, 

85 Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeira(a) e  equine  de 
apoio,  au  publicação em õrgão da imprensa oficial 

86 - Os documentos previstos na Condição 59 poderão ser autenticados pelo(a) Pregoeira(a) 
ou pela equipe de apoio a partir do original, preferendalmente ate o final do expediente do  (Gimp die 
id  que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes Documentação; 

87 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 

88 - Não serão aceitos documentos cujas dates estejam rasuradas, 

89 - A Pregoeira reserva-se o direito de sale/tar o original de qualquer documento, sempre 
que  ever  devida e julgar necessario. 

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

90  Apes  examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das 
licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos 
aqueles que não atenderem As  exigencies  aqui estabelecidas. 

91 	Quando (odes as licitardes forem inabilÇadas, N Pregoeira p  °dare  fixar-lhes o prazo de 8 
(oito)  dies  (Reis para a apresentação de novos documentos escoimados das causes referidas no ato 
inabilitatórlo. 

92 - Serão exigidos para reapresentaceo apenas os documentos desqualificadgateltaeaceitos, 
— Ge 

9$- Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo, Jefita  Gê6  ,,,,,,,,, 

IS 
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DO TIPO DE LICITAÇÃO 

94 	Trata-se de licitação do tipo menor prego, conforme disposto no  art.  4°, incise X, da Lei  if  
10.520/2002, Sistema de Registro de  Preps  previsto no  art  15 da Lei n°8.866, de 21 de junho 
de 1993. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

95 - 0 Registro de Preços  sera formalized°  por intermédio da Ata de Registro de  Prows,  na 
forma do Anexo IV e nas condições previstas neste Edital. 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  MEWS  

96 - Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá 
vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, com o fornecedor primeiro 
classificado para cede item e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer o 
objeto pelo prego do primeiro, obedecida a ordem de ciassificação e os quantitativos propostos. 

97-OSistema de Registo de Pregos não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I deste edital, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de 
acordo  cam suss  necessidades. 

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

98 - Poderá  utilizer-se da Ata de Registro de Preços, qualquer  &ado  ou entidade da 
Adninistragro que não tenha paddled:10 do oartare,  mediate  prévia consulta o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8,866/93, Lei n° 
10.520/2005 e no Decreto Federal no.7.892/20l3,  relativas á utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

98.1 -As aquisições por orgãos ou entidades caronas' não poderão exceder a 100% roem por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor  
adjudicated°  da Ata, optar pela acertaçgo ou não do fornecimento. 

98.2 - O quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços, conforme Decreto 
Federal n°7892)2013,  art.  22, § 4°, não poderá exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o  &gee  gerenciador e Órgãos participantes, 
Independente do número de  &gaps nap  participantes que aderirem. 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

99-Ofornecedor terá seu registro cancelado quando: 

99.1 - Descumphr as condições da Ala de Registro de Pregos; 

99.2 - Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido  pet. &So 
pa  Icipante; 

f
E( ..

; 
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99.3 -  NAG  aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
aqueles praticados no mercado; 

99.4 -Tiver  presentee  razões de interesse 

99.5-Ocancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a  
ample  defesa  serge  formalizados por despache da autoridade competente  pale  Prefeitura Municipal 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -TOCANTINS. 

99.6 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de prego na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

100 	A manifestação da intenção de Interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser  faits  ao 
final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos casos de: 

100.1 - Julgamento das propostas; 

100.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante; 

	

100.3 	- Outros  etas  e procedimentos. 

100.4 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, Implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo 
o Pregoeira adjudicar o objeto a licitante vencedora. 

1005. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisões do 
Pregoeira, caberá  equate  a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias  
Weis,  contados da lavratura da ata. 

	

100.6 	0 recurso será recebido por memorial dirigido a Pregoeira, praticante do ato 
recorrido e estare disponlvel as demais licitantes para impugne-lo  au  não, apresentando suas contra-
razões, no periodo de 3 (trãs) dias Uteis. 

100.7- as licitantes que desejarem  impugner  ou não o recurso ficarão intimadas a fazê-lo 
desde a reunião de realização deste Pregão; 

100.6- Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos autos: 

a) 0 prazo de impugnação do recurso sere contado do termino do prazo do recorrente. 

101 	0 recurso porventura interposto contra declaão da Pregoeira  nap  Goa efeito suspensivo e, 
se acohdo, invaidara apenas os atos instiscegveis de aproveitamento. 

Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos Impetrados contra sues decisões 
e a Autoridade SuPenor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS, a decisão final sobre os 
recursos contra atos da Pregoeira. 	 i.GP 

9e"  
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Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Superior do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS, podara adjudicar e 
homologar este procedimento de licitação a determinar a contrataçáo com a licitante vencedora, 

102 Quaisquer argumentos ou subsidies concernentes á defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou  partial  das decisões da Pregoeira deverao ser apresentados por  °sorb,  
exclusivamente, e anexados ao recurso priSprio. 

103 - A licitante devera comunicar a Pregoeira o recurso interposto, logo  apes  ter  side  
prOtocolizade junto o FUNDO MUNICIPAL DE SAODE -TOCANTINS. 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

104 	0 fomechnento dos produlos correspondente ao objeto deste certame será adjudicado 
POR ITEM, depois de atendidas as Condições deste Edital. 

105- No caso de  absolute  Igualdade de proposta, o pregoeira decidirã por sodelo; 

108- O resultado de julgarnento  sett  submetido á Autoridade Competente para homologação 
nos prazos previstos em lei. 

DO TERMO DE CONTRATO 

107 	Sem prejulzo do disposto nos Capitulos  III  a IV da Lei n.° 8.666)93, o Contrato 
referente ao fornecimento dos produtos constantes do objeto  sera  formalizado e conterá, 
necessariamente, as Condiçõesta especificadas neste Ato Convocatório. 

108 	Quaisquer condições apresentadas  eels  licitante vencedora em sua proposta, se 
pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado. 

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

109 	0 FUNDO MUNICIPAL DE ÇkÚDE- TOCANTINS, convocará oficialmente a 
licitante vencedora durante a validade da proposta para, no  craze  máximo de 5 (clnco)  dies Olds,  
assinar o Contrato,  atelier  ou  rotifer  o instrumento equivalente sob pena de decair o direito e 
contratação, sem prejuízo do previsto no  art.  81 da Lei n.° 8,688/93, no  art.  7° da Lei n.° 10.520/2002 e 
neste  Edge!,  

110 	Ci prazo da convocação podará ser prorrogado urna vez, por igual  periodic,  quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motive justificado e 
aceito pelo o FUNDO MUNICIPAL DE SAODE -TOCANTINS. 

111 	É facultado a Pregoeira, quando a convocada não assinar o refends documento 
no prazo e condições estabelecidos,  chanter  as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para faze-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta 
classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente pare que seja obtido melhor 
prego, ou revogar este Pregtio. Independentemente da cominação do previsto no  art.  81 da Lei n.° 
8.886/93, no  art.  7°  da Lei n.° 10.520/2002 e neste Edital. 

112- A  reggae  lnjustifitais da licitante vencedora em assinar o Contratojacelfas retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo o FUNDO MUNICI Atbel-S8,CIDE - 

q  
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TOCANTINS, caracteriza o descumprimente total de obrigação assumida, sujeitando-a As 
penalidades legalmente estabelecidas. 

DA Execuao DO CONTRATO 

113 A execução do ConVato, bem como os casos nele omissos, regular-se-go  pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direlto público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 
8.6136/93, comblnado  corn  o inciso XII, do  art  55,  CID Ms=  Mislorna legal 

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

114 	0 prazo de validade do contrato  sera  ate 12 (doze) meses, com validade e 
eficácia legal após publicação, tendo Inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

-brimeiro e incluir o Ultimo. 

DOS ENCARGOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE TOCANTINS, E DA LICITANTE 
VENCEDORA 

115 Caberá o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -TOCANTINS. 

116- Permitir acesso dos empregados da lictlanievencedora  Ss dependencies  da FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS. para a entrega dos produtos; 

117 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

118 - prestar as informações e os esciarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da licitante vencedora; 

110 - Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

120 - Solicitar e boca dos produtos devolvidos mecilante comunicação a ser feita pelo Serviço 
-) 	de Almoxarifado; 

121-  Solicitor,  por iniemvádio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento do produto objeto deste Pregão; 

122 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 
interromper imediatamente o fornecimento, setor o caso. 

123. Caberá à licitante vencedora, 

124 - Responder, em relação aos seus empregados por todas as despesas decorrentes dos 
serviços,  tam  come: 

a)Salários; 
b)Seguros de acidentes; 
c) Taxas, impostos e contribuições;  
id)  Indentações; 	 1 
MVales-refelça0; 
0 Vales-transporte; e  
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(SOutras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo  Govern()  

125 - Manter os seus empregados sujeitos es normas disciplinares do FUNDO MUNICIPAL 
DE  SAME  -TOCANTINS, porem sem qualquer vincula empregaticio  cam  o órgão; 

126 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir Imediatamente qualquer um deles que Bela considerado  inconvenient°  à boa 
ordem a às normas disciplinares do FUNDO MUNICIPAL DE  SAUCE  -TOCANTINS, 

127- Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso As dependências do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE -TOCANTINS, 

128 - Responder pelos danos causados diretamente o FUNDO MUNICIPAL DE  SAUCE  - 
TOCANTINS, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, 

Th  nee  excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela FUNDO 
MUNICIPAL DE SADDE - TOCANTINS. 

129- Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - TOCANTINS, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante o fornecimento do produto; 

130- Efetuar a entrega do produto obfeto da AuÃorizageo de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAISDE - TOCANTINS, no prazo máxime de 
3 (três)  dies  deis  epos  o recebimento de Autorizado de Fornecimento; 

131 - Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da comunicado expedida pelo  Service  
de Almodrifed0: 

132 - Comunicar ao Serviço de Almoxarifado do FUNDO MUNICIPAL DE  SAUCE  - 
TOCANTINS, por  dodo,  qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessadoi 

133 - A obrigação de manter-se, durante  lode  a execução do contras em compatibilidade 
com as oldigades assumidas todas as condições de habilitação e  quadded °Adds  na licitado. 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

134. A lIcItante vencedora caberá, ainda: 

135 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencledos e obrigações sociais 
previstos na legislado social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época prOpria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE -TOCANTINS. 

136 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na  resisted()  especlfica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vitimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS.. 

137- Assumir todos os encargos de passivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção. conede?  Sidk,dncia; e 
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138 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Pregão. 

139 A inadimplência da licitante, com referencia aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 
TOCANTINS, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a icitante venceclora 
renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou  passive  com o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE - TOCANTINS. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

140. Deverá a licitante vencedora  observer,  também, o seguinte: 

141 - E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - TOCANTINS E 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, durante a 
vigência do Contrato: 

142 -E expressamente proibido também, a velculação de publicidade acerca do contrato, 
salvo se houver prévia autorização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS E A 
PREFE1TURA MUNICIPAL DE CACHOEIMNHA - TOCANTINS. 

143 -E vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 
deste Pregão. 

DA ENTREGA DO PRODUTO 

144 	0 produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a 
permitir complete segurança durante o transporte. 

145 	Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, Identificados externamente 
com os dados constantes da Note Fiscal e o endereço de entrega. 

DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO/SERVIÇOS 

148 	o produto devera ser entregue no local ndicacto pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 
TOCANTINS, em dia e em horário de expediente normal. 

DO RECEBIMENTO DO PRODUTOISEFtVIÇOS 

147 	0 recebimento do produto  deviate  ser efetuado por servidor designado para esse fim, 
representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - TOCANTINS 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

148 	0 contrato sere acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS. 

149 	As decisões e providencies que ultrapassarem a competência do servidor  designed°  
deverão ser solicitadas ao Ornenacbr de Despesas do FUNDO MUNICIP ‘tifigA1) 	- 
TOCANTINS, em tempo hábil pare a adoção das medidas convenientes. 

9' 
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150 	A licitante vencedora devera manter preposto, aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - TOCANTINS, durante o perlodo de vigência do Contrato, para representa-la 
administrativamente sempre que for necessário. 

DA ATESTAÇÃO 

151 	A atestação das 1 aturas correspondentes ao fornecimento do produto  imbed]  ao 
responsável pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - TOCANTINS, ou a outro servidor 
designado pare esse fim. 

DA DESPESA 

152 	As despesas para aquisição do objeto desta licitação correrão à conta de dotação 
orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, contrato ou 
outro  document,  equivalente, 

DO PAGAMENTO 

153 A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, 
no prazo de ate 30 (trinta)  dies  contados do adimplemento da obrigação. 

154 	Para Malta de cede pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada  des  
certidões de Regularidade perante o INSS e FGTS. 

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - TOCANTINS, reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem  ern  perfeitas condições de 
consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

0 FUNDO MUNICiPAL DE SAUDE - TOCANTINS, poderá deduzir do mantente a  pager  os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos  teems  deste  
Meade.  

155 	Nenhum pagamento  sera  efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos  mews,  ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

156 	0 Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no  art  65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - TOCANTINS, com a 
apresentação das devidas justificallvas  adequacies  a este Pregão. 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

157 	No interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS, o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Migo 65, parágrafos 10  e 20, da Lei n° 8.666/93. 

157.1 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condlcães lt,gitstda,s, os 
acrescimos ou supressões que se fizerem necessária;  

%Jell  
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157.2- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o Limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

DAS PENALIDADES 

168 	Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumpomento dos prazos e demais obrigações assumidas, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
- TOCANTINS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar A licitante vencedora as sanções a 
segulr relacionadas: 

158.1 -Advertência; 

158.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de inexecução 
total do contrato; 

1 
158.3- Multa de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, ate o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS, 
deixar de atender totalmente a Autorização de Fornecimento ou 6 solicitação previstas neste Edital, 

158.4- Multa de 0,3% (três décimos por ceoto) par dia de  abase  e por ocorrência, até o  
maxima  de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo lido aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS, 
atender parcialmente A Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas neste Edital; 

158.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar  corn  o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS, por ate 2 (dois) anos; 

169 	Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 6 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da  ample  defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes de punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

159.1 - Ensejar o retardamento de execução do objeto deste Pregão; 

159.2 -Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

1  ea  3 - Comportar-se de  mod°  hiciâneo; 

159.4- Fizer declaração falsa; 

159.5- Cometer  frauds  fiscal; 

159.6-  Farber  ou fraudar na execução do Contrato; 

159.7- Não celebrar o contrato; 

1159.8 	-  Delver  de entregar documentação exiglda no certame; 

169.9 - Apresentar documentação false. 

20 
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	Além das penalidades citadas, a licitante vencedora  flume  sujeita ainda, ao 
cancelamento de sua inscriglio no Cadastro de Fornecedores do (o) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - TOCANTINS, e, no que couber, es demais penalidades referidas no Capitulo IV da 
Lei n.° 8.666/93. 

161 

	

	Comprovado  impedimenta  ou reconhecida força maior, devidamente jusrnicado e aceito 
pela (o) FUNDO MUNICIPAL DE SADDE - TOG/GUNS, em relação a um dos eventos 
arrolados na Condição 108, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas. 

162 

	

	As sanctes de advertência e de Impedimento de iicitar e contratar  corn  a (o) FUNDO 
MUNICIPAL DE SADDE -TOCANTINS, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

DA RESCISÃO 

163 	A inexecuoão total ou parcial do Contrato ensaia a sua resciseo, conforme disposto nos 
artigos 77 a Boda Lei no 8,666/93. 

164 	A resctstio do Contrato poderá ser 

164.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da (o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
TOCANTINS, nos casos enumerados nos incises I a XII e XVII do artigo 78 da Lei menclonada, 
notificando-se a licitante vencedora  corn  a antecedência  minima  de 30 (trinta)  Gas;  ou 

164.2 - Antgavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja convenienCia para a (o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS. 

164.3 	- Judicial, nos  terms  da legislação vigente sobre a matéria. 

164 .4 A rescisão administrativa ou amigável  sera  precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

164.5- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

165 

	

	Qualquer pessoa, fislca ou jurldica, cê parte legitima para solicitar esclarecimentos, 
providencias ou  impugner  este Edital, desde que encaminhada com antecedência de ate 2 (dois)  
dies  (dais antes da data fixada para recebimento das propostas. 

166 	Calvert  a pregoeira decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da petição. 

167 	Se acolhida a petição contra este Edital, sere designada nova data para a realização deste 
Pregão, 

168 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de Impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeira, logo após ter sido protocolizada junto .a FUNDO MUNICIPAL DE SADDE 
- TOCANTINS. 
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158 	- A impugnação  fake  tempestivarnente não Impedirá a licitante de participar deste 
processo licitetõrio ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a dedsgio sobre a  
pall*  nâo seja prolatada antes da data marcada pare o recebimento e abertura dos envelopes 
Proposta e Documentação. 

DAS CONSIDERADOES FINAIS 

169 	A licitante vencedora devera citar em sua proposta, ou encaminhar postenormente, o 
nome e o número do telefone, para possiveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo 
fornecimento do oblate deste Pregão. 

170 	Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
TOCANTINS., RUA 21 DE ABRIL No 1525, CENTRO, CEP - 77015-000, CACHOEIRINHA - 
TOCANTINS, no horário de expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar 
necessários. 

171 	Fica assegurado a Pregoeira, o direito der 

a) Adiar a data de abertura da presente licitação, em situação de  form;  malor e ou caso 
fortuito dando conhecimento aos interessados; 

b) A pregoeira poderá sugerir a autoridade competente anulação ou a revogação, no todo 
ou em pane, o presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipoteses de 
ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados; 

a) Nterar as condig5es deste edital ou qualquer documento pertinente a este pregão, fixando 
novo prazo, não inferior a 05 (oito)  dies  &leis, em caso de alteração da proposta. 

172 - A participação neste pregão, imptiCard aceitação integral e irretratável das normas do 
edital, bem como, observância dos preceitos legais e regulamentares ressalvados o direito de 
Impugnação e recurso; 

DO PREGÃO 

173. A critério do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TOCANTINS., este Pregão poderá: 

173.1- Ser anulado, se houver ItegaNdade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 

173.2 - Ser revogado, a juizo do FUNDO MUNICIPAL DE  SAUCE  - TOCANTINS., se for 
considerado inoportuno ou inconveniente ao Interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente pare justificar tal conduta, 

173.3 - Ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por 
conveniência exclusive do FUNDO MUNICIPAL DE SADDE - TOCANTINS.. 

173.4 Sere observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

173.5 -A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do  art.  59 da Lei n.° 8.666/93; 
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173.6 - A nulidade do procedimento lidtaterio induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 

dispositivo citado na alínea anterior; e 

173.7- No caso de desfazimento do processo licitaterio, fica assegurado o contraditório e a  
ample  defesa. 

DOS ANEXOS 
174,  Sao  partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência: 
ANEXO II - Comprovante de Entrega do  Ethel  
ANEXO  III  - Credanclamento ; 
ANEXO IV - Minute de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO V- Minuta de Contrato; 
ANEXO VI _ Modelo de Proposta de  Preps  
ANEXO VII - Declaração Cumprimento dos Requisitos da habiritação o Aceite  des  Condições do 

Edital. 
ANEXO VIII - Comprovação de Atendimento do. INC. )0001D0  ART  70  DA CF. 

ANEXO IX - Declaração de Inexistencia de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação. 
ANEXO X -DePlaragelo de inieroemprese ou °mares& de pequeno pode. 

DO FORO 

175 	As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas admlnistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de ANANÁS. - 
TOCANTINS, com exclusão de qualquer OUtra. por mais Povilegiodo que seja 

CACHOEIRINHA -TOCANTINS, 20 DE JANEIRO DE 2021. 

LUAIWGLJEIRk LOPES 
P goeira oficial 
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ANEXO - I 
TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO PRESENCIAL No 02/2021 REGISTRO DE PREÇOS 
REQUERENTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Contratação de Pessoa Juddica. 

OBJETO  
Conestoga,"  de pessoa jurldica especializada para prestação de serviços  rte  locação de equipamentos 
laboratoriais para realização dos exames de analises clinIcas, no laboratório municipal de Cachoelrinha-
TO, VALIDO POR 12 (DOZE) MESES. 0 detalhamento do objeto e suas conciçães seguem adiante 
'definidos. 

JUSTIFICATIVA - Os serviços na locação de equipamentos laboratoriais para realização dos exames de 
analises dinicaa no laboratório municipal de Cachoefrinhe se  justifies  pela necessidade de que o 
munidpio não tem aparelhos de tecnologias atualizada de forma melhorar e de qualidade, assim como 
em diagnósticos mais preciso, rápido e eficiente para atender as comunidades Urbana e Rural do 
município de Cachoeirinha/TO. 

TIPO DE JULGAMENTO  
MENOR PREÇO POR ITEM 

DA VALIDADE DO CONTRATO, DOS PRAZOS. CONDICÕES E DO INICIO DOS SERVIÇOS:  
Ci prazo te vigência do CONTRATO sere do data de sua assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme disposição legal. 
Durante este prazo fica tambem garantido ao orgão a CONTRATANTE o direito de cancelar na 
verificação de quaisquer das hipóteses legalmente previstas. para  Write  garantidos A contratada o 
contraditório e a ampla defesa 

.6-30Deverá a CONTRATADA, prestar os serviços conforme estipulados e disoonlbilizar os aparelhos com 
os testes. 
Gabara a Secretaria Municipal de  Salida  precede,' A verificação quanto A qualidade, quantidade e 
conformidade da prestação de servkas de locação dos equipamentos laboratoriais 
O recebimento e aceitação dos serviços pela Secretaria Municipal de  Salida ink)  exclui a 
responsabilidade civil do prestador dos serviços por vícios de execução ou desconformidade com as 
especificações estabelecidas- 
Caso os aparelhos não estejam de acordo  corn  as especificações solicitadas, os mesmo serão 
recusado(s), cabendo à CONTRATADA substitui-lo(s) no prazo  maxima  de 02 dias, contados de 
notificação por escrito, mantido o prego inicialmente contratado, Per outro(s) que atenda(m) ao 

• solicitado, sob pena de aplicação das sanções cablveis. 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) se  diner  respeito a especificação, rejeita-lo no todo ou em  pale,  determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejulze das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada devera fazê-la  am  conformidade COM a indicação da 
Administração: 	 -MP  

C) se disser respeito A diferença de quantidade ou de partes,  determiner  sua com menrei u rescindir 
a contratação, sem prejulzo das penalidades cabíveis. 
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BINMA 

DA DISCRIMINACÃO DO OBJETO E EQUIPAMENTOS A SEREM LOCADOS:  

EM Descriminagão de Equipamentos Valor unitário 
R 

Valor total 
RS: 

I 

Agitador de kline digital multifuncional &isa  
Kline  
VDR1 rotação variável = 01 
Analisador bioquímico (leituras em 
absorvência, ponto final, cinética, tempo fixo, 
diferencial cinética milltipla)=01 
01 unidade ; banho Maria C/Termômetro digital 
104  tubes.  
01 - unidade, CAmaras de 
newbauerespelhada. 
01 - unidade, contador diferencial de 
célulasalgital. 
01 unidade, deionqador de  Ague  50  Ph.  
01 - unidade, homogeneizador de sangue para 
tubos e frascos G controle de velocidade. 
01 unidade; macro  centrifuge  sorológica digital 
24x15  Gilmer  de velocidade, 
01 unidade, micro-centrIfuga digital  Gamer  
p/30 capilares. 
01 unidade microscópico profissional (objetivas 
semiplanacromáticas, 4x10.10, 1Dx/0. 
5,40xs/0,65 (retrátil), 100xS/1.25 (retrátil) 
(Imersão/óleo) 
01 unidade pipatadores automáticos de 10 a 
1000 microlitros. 
01- unidade, analbsackx  hematologic°.  
01 unidade, programa laboratorial pare 
digitação de exames. 
02  Pietas  de  Kline.  

6.69363 80.319,96 

0 valor estimado para a contratação é de R$ 6693,33  (eels  ml seiscentos e noventa e  ties reefs  e 
trinta e  tree  centavos), mensais e o valor de R$ 00.319,96 (oitenta mil trezentos e dezonove  raids  e 
noventa e sais centavos) referente aos 12 (doze) meses. 
DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA  
A entrega 1 instalação do objeto desta licitação deverá ser feita da seguinte forma: 
a) - Os serviços dos equipamentos: deverão ser entregues e instalados no laboratório do fundo municipal 
de saude de CachoeirInha, Estado do Tocantins, sito A 21 de Cônego  Joao  Lima  SW,  Centro, CEP - 
77.915-000, na cidade de Cachoeirinha - Tocantins, em  at  05 (cinco) dias corridos contados do 
recebimento da ordem se serviços enviado via  E-mail  e previamente agendado com o ElioquImica 
Responsavel,ou  e-mail: yaw,  cachoeirinhaTagottbn  au  telefone:  (63) 3437-1248, em dias eteis (de 
segunde a sexta- feira) e no horário das 07h0Omin As 13h0Omin. 

, 31. 
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Comerão por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdendarioe decorrentes da prestação de serviço. 
Todo o custo referente A instalação, peças e assistênda técnica, ficará a cargo da Contratada, não 
cabendo o fundo municipal de  eau&  nenhum custo aos equipamentos e seu ckehdo fue6onamento, 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que Venham a ser solicitados pela. 
CONTRATADA; 
Efetuar o pagamento A CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 
Nenhum pagamento  sera  efetuado A empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;  

Sera  designado, pela Contratante, um servidor qualificado ou urna comissão para exercer a fiscalização 
do mesmo; 
0 exercido da fiscalização pelo Contratante não excluirá nem reduzirá as responsabilidades de 
competência da Contratada; 
Caso haja imperícia ou mau uso dos EQUIPAMENTOS pelo usuário, e isto causar algum tipo de dano ao 
EQUIPAMENTO,  sera  de responsabilidade da SECRETARIA o seu reparo e pagando todas as despesas, 
inclusive na ocorrência de tal evento, devera A SECRETARIA  informer  imediatamente o fato ocorrido a 
Contrats8a; 
A CONTRATANTE deverá utilizar o EQUIPAMENTO conforme as recomendações do fabricante, sob pena 
de responsabilizar-se por eventuais danos que poderão  sir  a ocorrer. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Responsabilizar-se pela administração, coordenação e supervisão tecnIca dos serviços ora Contratados, 
Zelar pela qualidade dos serviços e pela execução nos prazos estipulados na clausula segunda deste 
contrato; 
Responsabilizar-se por todos os custos, bensticios, tributos e contribuições que sejam devidos em 
decorrência direta ou indiretamente do presente contrato ou de sua execução; 
Responsabilizar-se por todas as despesas diretas OU indiretas,  corn  mão de obra,  transport,  bem corno 

Nps respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios e securitarios; 

Responsabilizar- se por todas as despesas diretas ou indiretas com Impostos, taxas, emolumentos e 
contribuições fiscais e parafiscais; 

Responsabilizar-se pelos danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa na execução dos serviços 
contratados venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar prejuízos ao poder pUblico, A 
SECRETARIA DE SAÚDE  au  a terceiros; 
Conduzir os serviços de acordo com as normas aplicáveis; 
Responsabilizar-se pela execução do objeto do presente contrato; 
A CONTRATADA se obrlga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
A CONTRATADA nao será permitkla a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto 
do contrato 
Caberá A CONTRATADA fiscalizar todo o maquinádo,  barn  como verificar seu devido funcionamento e a 
disposição dos mesmos no espaço físico, evitando-se com isso prejulzos e deteriorações indevidas. 

Garantir a qualidade do equipamento bem como dos regentes fornecidos para a realização dos exames 
no mesmo; 	 VilDs 
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Transportar e entregar os reagentes equipamentos acondicionados em embalagens que deverão 
assegurar a qualidade e conservação dos produtos, e, ainda, Permitir facilidade no seu armazenamento; 
A CONTRATADA devera efetuar TODO o fornecimento dos insumos, consumiveis e acessórios 
(Reagentes. Calibradores, Sangue Controle, cubetas, agulhas,  Pantie. flies.  cartuchos ou  tanners  pare 
impressora,  etc...)  e qualquer outro material ou equipamentos necessários ao bom funcionamento e para a 
realização da quantidade mensal estimada de cada tipo de testes exames descritos na clausula Terceira. 

Os reagentes deverão estar prontos para o uso ou então preparados pelo equipamento, sem a 
necessidade de manipulação do operador; 
Todos os reagentes deverão ter Registro na ANVISA e os reagentes utilizados nos testes exames de 
HEMATOLOGIA deverão ser isentos de cianeto, 
Os equipamentos  tondos  poderão ser novos (preferencialmente) e ou remanufaturados com garantia, 
acompanhados de Impressora e no  break°  compatíveis com o funcionamento adequado dos 
equipamentos 

DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
Nenhuma contratação sere formalizada sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentados pare 
pagamento dos encargos decorrentes, no exercício financeiro  ern  que tenha  side  celebrada. 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento, distribuldos da seguinte  tonne:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
- Dotação Orçamentária 10.301.1315.2012 - Manutenção Do Fundo Municipal de saúde Gestão SUS 
- e elemento de despesas n° 3.3.90.39.00 - outros serviços do terceiros pessoa jurídica. 

DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão realizados de acordo com  cos  prestado de acordo  corn  a solicitação da Secretaria 
requerente onde sere efetuado em ate 15 (quinze)  dies  da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente altesIada a reatização integral do serviço por funcionário designado pela Contratante. 

Nenhum pagamento  sera  efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçao 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadmplemento contratual. 
0 pagamento sere efetuado  Braves  de depósito em qualquer agencia da rede bancária, para credito em 

--Theonta corrente de  Stolen  da CONTRATADA. 
0 pagamento somente sere efetuado mediante: 
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 
contratada, através de Certidões expedidas  poles  órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na ¡monde certidão; 
b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
c) prova de situação regular  Parente o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS; 
O não cumprimento do previsto no CONTRATO permitirá à Contratante a retenção do valor da fatura ate 
que seja Sanada a Irregularidade. 
A contratada arcara com todos os custos referentes à mão-de-obra direta elou indireta, acrescidos de 
todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de 
qualquer natureza perdas °ventral',  deepens  administrativas, tributos e demais encargos necessários 
entrega dos produtos objeto deste CONTRATO. 

DA FISCALIZACÃO 
A fisealização da realização do objeto do contrato  sera  exercida por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competire dirimir as devidas que surgirem no curso da execu 	objeto do 
presente contrato.  (art.  67 da Lei ri° 8.666/93). 	 ' 

,,,,,, 

,0 



tO 
GOVERNO  MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 

CNN: 25.084.004(0001-87 
AV. 21 do  Abril,  nr 1526- Centro, 

CEP; 77916,000-FONE  (03)3437-1248 	C 	11 WY,  

O objeto fornecido  sera  fiscalizado a qualquer tempo por representantes da SECRETARIA, que registrará 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja  thole sera  encaminhada á licitante 
vencedora objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da 
fiscalização pela SECRETARIA em nada restringe a responsadade.  Poles,  integral e exclusiva da 
Licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

DO TREINAMENTQ  
A Contratada devera  Wiggler  o treinamento de toda a equipe previamente Bowl:back e por conta da 
empresa com posterior entrega de certificados. 0 custo dos reagentes e controles durante o período de 
treinamento da  equine  e validação do equipamento deve ficar a cargo da empresa vencedora. 

DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
empresa contratada obriga-se a realizar manutenção prevenfiva Periodicamente do aparelho e 

responsabllizar-se pela mesma, previamente agendado e  corn  antecedência junto a BioquImica 
Responsável; 
Quando houver a necessidade da  presence  de um assessor  técnico para assistência corretiva, a empresa 
deverá atender no prazo maidmo de 24 (quatro) ora  
A contratada  tart  12 (doze) horas para solucionar o problema ou defeito constatado a arcar com o anus 
dos exames que deixaram de ser realizados; 
Caso o problema ou  detail,' nap  seja corrigido a contratada tare prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
substituir o equipamento defeituoso por outro novo com cara.cteristicas similares, sem nenhum  onus  para 
a SECRETARIA; 
O não cumprimento dos Rani acima resultará nas penalidades estabelecidas pelo contrato a ser firmado 
entre as  cartes  contratantes. 

CachoeirinhafT0, 20 de janelro de 2021. 

Geandro iva de oliveira 
Gestor do fundo municipal de saude 
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ANEXO II 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL W 02/2021 

Data da Reunião: 02/02/2021 

Horário: 081100min. 

ITO. Local. Sede da prefeitura municipal de cechoeirinha 

Declare que recebi  urn  exemplar de Pregão 
Comissão do Pregão e Equipe de Apoio 
ITO, referente a REGISTRO DE PREÇOS 
de Pessoa Juridica objetivando a prestação 
equipamentos laboratoriais para realização 
no laboratório municipal de Cachoeirinha/TO, 

Data: 	1 	I 

Presencial SRP nii  02/2021, da 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

para futura e eventual contratação 
de serviços na  Iota*  de 

dos exames de  an  Uses clinicas, 
válido por 12 (doze) mesas, 

da  Empress  AsMnatura/Carirnbo/CNPJ 
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ANEXO  III  
PREGÃO PRESENCIAL N 0212021 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

Por seta, fica credendado (a) o (a)  Bator  (a) 	  Portador (a) da carteira de 
identidade n°. 	  expedida  pale 	  inscrito no CPF  Bob  o no 
	  para representar a empresa 	  inmate  no CNPJ no, 
	  nos autos referentes à licitação em eptgrafe, na qualidade de representante legal, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem come formular proposta Monica e 
ou comercial, assinar documentos, requerer  vista de documentos e proposta. Interpor recurso e participar 

. 	de todos os atos inerente ao certame. e a que tudo daremos por firme evahoso. 

CidadefEstado 	de 	 de 2021  

Atenciosamente, 
(Representante da Empresa) 

Nome: 

CPF: 
Cargo:  

Observação: Em em papel timbrado que ide  qua  o licitante, com CNPJ e Inscriçao Estadual. 
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ANEXO IV- 
Minuta da Ata de Registro de Preços 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N 02/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos 	 dia(s do mês da 	  de 
	  o FUNDO MUNICIPAL DE  SA  DE DE CACHOEIRINFIA - 
TOCANTINS, com sede na., nos termos da Lei n° 10.620, de 17 de julho de 2002, da Lei 6° 8.666, 
de 21 de junho de 1993e Decretos Federels n°. 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e n61.250 de 23 de 
Maio de 2014, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006, e das  denials  normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de 
Pregos rf 02/2021. RESOLVE registrar os pregos para futura e eventual contratação de Pessoa 
JuddiCa obletIvando a prestagto de serviços na locagalo de equipamentos laboratoriais para 
realizes& dos exames de  melees °krises,  no laboratório municipal de CashoeirInha/TO,  valid°  por 
12 (doze) meses, tendo sido os referidos pregos oferecidos pela emprese cuja proposta foi 
classificada  ern  primeiro lugar no certame supracitado. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitul 	objeto da 	presente 	Ata registrar 	os 	pregos destinados a prestação de 
serviços de tocação de equipamentos latparatoriais  pan  realizsgão de exames de Análises Clfricas, válldo 
por 12 (doze) meses, a Empresa 

estabelecida 	em 
representada neste ato pelo proprietário o Senhor 	  portador do CPF N° 
	  Cl.  RC.  N° 	  residente domiciliado em 

na cidade de 	 Estado do 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO LIMO QUANTIDADE VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 
DA DISCRIMINAÇÃO po OBJETO E EQUIPAM NTOS A SEREM LOCADOS: 

0 valor estimado para a contrafação 6 de R$ 
	 I. mensals e o valor de R$ 	  
	 1 referente aos 12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO ORÇAMENARM No 
10.301.1315.2012 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE GESTAO SUS - E 
ELEMENTO DE DESPESAS OU ELEMENTO DE DESPESAS N° 3 3.90 39 (Ip DUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS JURIDICA, 	 L, -(11.0 

115) 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Pregos  bare  validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos, a 
CONTRATANTE  nap  estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Pregos, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar convenlente, sem que  Sea  recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiado do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir de assinatura da Ata de Registro de Pregos o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na Integra, todas as condições estabelecidas ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
legalmente cablveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 

CLAUSULA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registo de Pregos qualquer  &gag  ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame  negated°,  mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primelro: Os Orgaos e entidades que não participarem do Registro de Pregos, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiado da Ata de Registro de Pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ato desde que este fornecimento  nap  prejudique as obrigações 
assumidas  corn  o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por  &go  ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
0 recebimento, o  Heal  e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, ntio podendo ultrapassar o prazo de 24 (HORAS) da 
expedição da mesma. 

Parágrafo  Onion:  A empresa que Me cumprir o prazo estipulado sofrera as sanções prevlstas no do 
Ernal em conformidade com a Lei 888643 e sues alterações. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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0 pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho,  apes  a conferência da quantidade e qualidade dos  
materials  por gestor a ser designado  pale'  contratante. Observado o recebimento  definitive  da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens,  juntamente com o T011110 de Recebimento,  
sera  esta atestada e encaminhada a administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo PrimeiroO pagamento  sera  creditado em favor do FORNECEDOR. Por melo de ordem 
bancária ou cheque  nominative  o qual ocorrera ate 30 (trinta) dias corridos do recebimento  definitive  
dos  materials,  após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo:  Sera  procedida consulta "em  Sites of  iclais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, Para verificação da situação do mesmo, relativamente es condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor  sera  descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na conbatante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença  sera  cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto; Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica canvencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante,  antra  a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte formula: 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos 66 estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficara obrigado e atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do  Pieta,  Presencial para Registio de Preços n° 02/2021, 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a previa defesa, aplicar as fornecedoras 
as seguintes sanções: 

I Advertência, que  sera  aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabektcando o prazo de 06 (dngo) as úteis para que a empresa 
liatante apresente justificativas  para 0 atraso, que  so  serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

Ill - multa de 10% (dez por canto) sabre o valor do material não entregues, no caso_itiCiae., 	ugao 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no  pram  de 15 (quinze) dias co Ø,  cog  09 da 
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CoMUniCacãO ofici.al, sem embargo de indenização doe prejuizos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro -  Hoare  impedida de licitar e de contratar  corn  a Administração Pública, pelo 
prazo de ate 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da CftagrãO e de  amnia  defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
prdpria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocado dentro do prazo de validade 
da sus proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de  mode;  inidõneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta clausula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos tricisos II" e  ill',  facultada a defesa prévia do 
Interessado, no respectivo processo, no prazo de OS (clnco)  dins  Citeis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao vabr da garanta presto* alem da perda 
desta, respondera a  empress  fornecedora pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto -As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro 
Se fornecedares da entklade contratante, e no caso de suspensão de  tidier,  o licitante devera ser 
descredendado por igual perlodo, sem prejuízo  des mullets  previstas no Edital e dos demals 
cominações legais. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas es disposições contidas no  art.  85, 
de Lei n° 8.686/1993. 

Paragrato Primeiro: 0 prego registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
pralloados no mercado, ou em razão de fato  qua  eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o prego Inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao prego praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando 
negociação para redução de pregos e sua adequação ao prateado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do paragrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
lornecedores, visando lgual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Orlando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,  sari  aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação aconOU actes

9
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II - Convocar as  denials  fornecedores, visando igual oporkunidade de negociação. 
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Parágrafo Sonde:  Mao  havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá revogaolo da Ata 
de Registro de  Prey*  adotando as medidas cativeis para obtenção da contrataglo  male  vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recetimento do  °Net°  constote da presente ata esta condicionacb cbservAncia de suas 
especificações  McNees,  amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação 
ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro; Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 
ser entregues no endereço  constants  na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas 
fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I• Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conforrnidade do 
material com as especificações constantes de proposta de empresa, marca modelo e especificações 
técnicas. 

II - Definifivenients,  epos  e verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento  Definitive  assinado pelas 
partes em ate 5 (cinco) dias úteis  apes  o recebimento provisório. 

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor 'era o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

DA pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de  forgo maim;  
- o seu prego registrado se tornar, comprovadamente, inexesavel em função da elevação dos pregos 
de mercado dos insumos que compõem o custa do material. 

Por iniciativa do  (undo  municipal de  amide  de cachoeirinha - TOCANTINS, quando: 

- não aceitar reduzir o preço reglstradc, na hipôtese deste se tornar superior  equates  praticados no 
mercado: 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licItatorio: 
- por razões de interesse público, devidamente, moth/odes e justificadas 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Pregos; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidos na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

O 
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- por decurso de prazo de 34gencia de Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluldo o processo, a contratante  fare  o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, case haja nova ordem de 
registro. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS  
ORDERS  DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Pregos serão autorizadas, caso a caso,  pale  
contratante. 

Parágrafo  &goo:  A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou  
partial, sera  igualmente autorizada pelo orgeo requisitante. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DOS .ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registado na Ata de Registro de Preços  estate  obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores aqueles registrados, em função do direlto de acréscimo de ate 26% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1° do  art.  65, de Lei  re'  8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no Item anterior, a contratação se  dare  pela 

ordem de registro e no razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ala 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parole!, a 
cdtória da Administegelo, coneklerando. se  o disposto no parágrafo 40  de  art*  15 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatiria da presente Ata de 
Registro de Pregos, constam do Encarte, que se constitui  ern  anexo à presente Ata de Registro de 
preges- 

Paragrafo Único: Os pregos, expressos em Real (R$),  serge  fixos e irreajusteveis pelo período dei? 
(doze) meses, contado a partir da assinatura de presente Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE alem das constantes no edital e do Contrato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)JFatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos matedais eemissão do Termo de Recebimento Definitivo, vz(3,11rept, 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA- TO 
CNN: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abrit. n° 1525- Cenho, 
CEP: 77915-000-FONS (63)3437-124B 	coitopifims 

Pastgiafo Segundo: Acompaghar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo  corn  o  edge  67 da Lei Federal 8.668/93 e posteriores 
alterações. 

causuLA oecimA SEXTA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial pare Registro de Pregos n°0212021 e e proposta da 
empresa classificada em 10  lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos sere,' resolvidos pelo Pregoeira, com observância das 
disposições constantes das Leis nas 8.668193 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parbgrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa  °tidal,  
condição inclispensevel para sua eficácia, sere providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: A questão decorrente da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente,  serge  processadas e julgadas no fora da cldade de 	 
TOCANTINS, com exclusão de  qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas firmam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na  presence  das testemunhas que também o subscrevem. 

CACHOEIRINHA/TO, 	DE 	DE 	 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA  
ONE  J. n° 	  

CONTRATANTE 

)00()000(XXXX)0(XXXXXXXXXXXXX)00( 
C.N.P.J. n° XXX)0(XXX/00(XXX 

CONTRATADO 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

FUNO0 MUNICH:AL DE SAÚDE, inscrito  CNN  N° 	  Rua 21 de Abril N° 152.6 
Centro, CEP - 77.915-000, na cidade de Cachoeirinha - Tocantins, representado pelo atual gestor (a) 
Sufig 	  denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a EMPRESA 	 . inscrita no CNPJ (ME) sob o n° 	  
estabelecida 
	 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr.(a) 	 , portador da Cédulaigerieteltfidade n° 
	 SSP/ e CPF (MF) no 	 tem entre si justo e  eve/  
presente Instrumento, do qual são  cartes  integrantes o Edital Pregão PreSOnCldr 

t 

 
i 	.y 2 21 e 
nado, e 	• 	o 
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GOVERNO  MUNICIPAL OE CACHOEIRINHA- TO ortgilA 
CNPJ: 25.084064/0001-87 	

InW AV 21 de AIM', n° 1525- Centro, 
CEP: 77915-000-FONE:  (63) 3437-1246 	ca:04.111,11 

a proposta apresentada pala CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 
normas disciplinares da Lei n° 10520/02 e da  Let  n°  8.665/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
1.0 presente Contrato tem corno objeto o prestação de serviços de locação de equipamentos 

laboratoriais para realização de exames de Análises Clinicas,  valid()  por 12 (doze) meses. 

2. 	)3A DISCRJMINACAO DO OBJETO E EQUIPAMENTOS A SEREM LOCADOS.  

! TEM Deserlmlnagao de Equipamentos Valor unitárioo 
RS: 

Valor total 
RS: 

01 

Agitador de  Wine  
multifuncional 
VORL rota* 
Analisador bioquImico 
absorvenda, 
tempo fixo, diferencial 
múltipla)=01 
01 unWade ; 
Cliermetmetro 
01 - unidade, 
newbauerespelhada. 
01- unidade, 
de cklulasidigital. 
01 unidade, cleionizador 
I/h. 
01 - unidade, 
sangue para 
controla de velocidade. 
Cl unidade, 
sorologica digitai 
velocidade. 
01 unidade, 
el liner  p/30 
01 unidade microscOpico 

4x/0.10, 10x/0. 
I 00x3/1.25 (retrátil) 
01 unidade pipetadores 
de 10 a 1000 
01 -  added,  
hematológico. 
01 unidade, 
para digitação 
02 Placas de  

(objetivas semiplanaoromártIcas; 

dgital 
ousa, kline 
vadavel .3 01 

(leituras em 
ponto final, cinética, 

cinética 

banho  Marla  
digital 104 tubos. 

Câmaras de 

contador diferencial 

de  Maim  50 

homogeneizador de 
tubos e frescos c/ 

macro  centrifuge  
24x15  °timer  de 

micro-centrffuga digital  
capilares. 

profissional 

5,404810,85 (retrátin, 
(imersão/óleo) 

automaticos 
microlitros. 
analisador 

programa laboratorial 
de exames. 

Kline.  

6.693,33 80.310,96 

3. 0 valor estimado para a contratação 6 de R$ 
	 ), 

 
mensais e o valor de R$ 

	 I referente aos 12 (doze) meses. 



GOVERNO MUNICIPAL DE cACHOEIRINHA- TO  
CNN:  25.0134.004/0001-87  

AV.  21 de Abril ff 1525 - Centro, 
CEP: 77915-005-FONE: (63) 3437-1245 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 Os pregos dos itens a serem fornecidos são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
CONTRATADA, sendo que o valor total do cantata 6 de R$ 	  

2.2 - Os quantitativos indicados na Planilha constante do Artexo I do edital do Pregão  
	  ego  meramente estimativos, rifle acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
2.3 - Os valores que compõe o presente contrato se encontram em consonância com os preços 
praticados no mercado, conforme prOvia pesquisa realizada pelo Setor de  Cameras  de 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

3.1 - A CONTRATADA licará obrigada a  executer  o fornecimento em  gets dies  Úteis,  spas  o 
recebimento do pedido de aquisição emitido pela CONTRATANTE. 

3.2-  Ern  caso de recusa do fornecimento pela CONTRATANTE, em razão do mesmo não atender as 
especificação da proposta apresentada pela CONTRATADA, devera a empresa reexecutar o serviço 
em ate 24 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA DO AMPARO LEGAL 

4.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão N° 002/2019, E da Ata de 
Registro de Prego n'• 02/2021, realizados com fundamento na Lei n° 10,520, de 17 de julho de 2002, 
na Lei n°8.666(93 e no Decreto 7892/13. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1 - A execução deste contrato, bem como os cases nele omissos regular-se-Em pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-thes, supletivamente, os principios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 
8988193 combinado com o incise XII, do  ankle  55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DA EFICÁCIA 

6.1 - A vigência deste contrato terá  Mtge  em 	  extinguindo-se 	  
tendo inicio e vencimento em dia de  expedients,  devendo-se excluir o primeiro e incluir o ultimo, 
podendo ser prorrogado pela legislação pertinente. 

CLÁUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

7.1 - Cabere ao CONTRATANTE.  

7.1.1 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados  pales  funcionarios 
da CONTRATADA, 

7.1.2 - rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou  ern  desacordo com as especificações 
constantes do Anexo I do edital do Pregão n.° 002g2021. ; 	 g9558,r5/Z/i4, 

7.1.3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato; 

pt̀ o 
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GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIR1NHA- TO  
CNN :25.064.06410001-87 	

'4W  AV.  21 cie ANIL n° 1525- Centro. 
CEP: 77915-0013-FONE: (63)3437-1248 	046,0111.1)1/64:214,* 

7.1.4 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar a execução, por Intermédio da de servidor 
especialmente designado para esta fim. 

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1 -  Calera  6 CONTRATADA: 

8,1.1 - responder, em relaçao aos  sees  funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
d.o fornecimento, como os encargos trabalNstes, previdenciNios e obrigações  socials  previstos na 
legislaçâo em vigor, comprometendo-se a saldá-los na época prepria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio  corn  o CONTRATANTE; 

- 	8.1.2 - responder  pelvis  encargos  'Noels  relativos ao  presents  contrato, bem como as demandas 
penais e civis que decorrerem da execução desta  avenge.  

8.1.3 - manter os seus técnicos sujeitos as normas disciplinares do CONTRATANTE quando em 
trabalho no Orgão, pontm sem qualquer vinculo empregaticlo  corn  o 6rgã,o; 

8.1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 
durante a execução alvo deste contrato; 

8.1.5 - reexecutar, es suas  expenses,  no total ou em parte, os fornecimentos executados referentes  
so  objeto em que se verificarem  Webs,  defeitos ou incorreções; 

8.1.8 - comunicar 	CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessislos; 

8.1.7 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as 
condições de habilitação e  goat  icação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato, 
bem como apresenta-la a CONTRATANTE pare averiguar a sua regularidade, sempre que instada a 
Nzealo. 

0.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos  dens  relacionais acima, especialmente no 
que se refere aos encargos trabalhIstas, fiscais e previdencierios, não transfere a responsabilidade 
por seu pagamento o CONTRATANTE, tampouco onerará o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade,  alive  ou  passive,  com o 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1 - Deverá a CONTRATADA observar, tentem, o seguinte: 

9.1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE para  executer,  direta ou indiretamente, o *et° deste  cattalo;  

9.1.2 - 6 expressamente proiblda, também, a veiculaçáo de publicidade acerca deste contrato, salvo 
se  hoover  prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

9.1.3 - 6 vedada a subcontratação de outra empresa para a execução objeto deste cgfit.  
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CNPJ: 25.064.084/0001-87  

AV.  21 de  AK  n°1526- Centro, 	ere  
cEPT 27915-000-FONE; (63) 3437-1248 	caFta ",-01114" 

CLAUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - A execução deste contrato sere acompanhada e fiscalizada por servidor do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 

10,2 - 0 servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o  quo  for necessária a  mauls-Macao  das faltas ou 
defeitos observados. 

10.3 - As decisões e providências  qua  ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
soficitadas a autoridade competente do (a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 

10.4 - A CONTRATADA deverá manter  precast°  para representa-la durante a execução deste  
fl 	central°, desde que  scale  pela Administração do CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1 - A atestação da adequada execução do fornecimento caberá à servidor do CONTRATANTE  
designed()  para este fim. 

CLAUSULA DECIMA SEGUN DA  OA  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1 - A despesa com a execução do presente contrato da DarAçÃo ORÇAMENTARIA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO ORÇAMENARIA N° 10.301.1315.2012 - MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GESTÃO SUS - OU ELEMENTO DE DESPESAS W 3.3.9069.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS JURÍDICA. 

CLAUSULA oteintLA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1 - Executados e  est.'s  a execução, a CONTRATADA apresentara a Nota FiscaWatura no Setor 
Financeiro da (o) CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária 
creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30° (trigésimo) dia atil contado 
da entrega dos documentos. 

13.2- 0 CONTRATANTE reserva-se o cfireito de recusar o pagamento se, no ato de atestagão, a 
execução estiver em desacordo  corn  a espectlicação apresentada e aceite no processo licitaterio em 
referenda. 

13.3 - Nenhum pagamento  sera  efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdencieria, sem que  lose  gere direito a alteração de pregos, 
compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

13.4- 0 prazo de pagamento da execução do fornecimento sere contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela. 

13.4.3 - O pagamento mensal da execução somente poderá ser efetuado após a apresentação da 
note fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no  art.  67 da Lei n.° 8.666/93, e 
verificaggvz da reguieridade da Weil:ante vencedora junto à Setpridade Social - CND e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - CRF, 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA- TO 
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141 - 0 presente contrato poderá ser  altered)  nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666188 
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -.DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

15.1 - No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido ate o ilmite de 26% (vinte e cinco Por canto), conforme disposto 
no artigo 65, parágrafos 1° 020  da Lei n.° 8.666/93. 

15.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressees que se  harem  necessária, e 

15.1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLAUVB A DECIMA SEXTA DAS PENALIDADES 

16.1 - Pela inexecução total ou pardal do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE 
poderá, garantida a previa derma, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.1.1 - advertOncia; 

16.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

16.1.3 - suspensão temporária de participar em licitaçao e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de ate 2 (dois) anos; 

16.1.4 - declaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitagao perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que sere concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejulzos resultantes e  apes  decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

16.2 - 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de compensar o valor da multa no momento do 
pagamento da contraprestação a CONTRATADA. 

16.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sue 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, es  darnels  penalidades 
referidas no Capitulo W da Lei n.° 8.665/93. 

16.4 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Adininistraçãro do CONTRATANTE, e cleciaração da inicloncidade pare lt& ou 
contratar com a Administração Pablica poderão ser aplicadas ã CONTRATADA juntamente com as 
de multa. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA • DA RESCISÃO 

17.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisdo,  co  
artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.686/93. 

A disposto nos 
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mo 	GOVERNO MUNICIPAL DE cACHOEIRINHA- TO Argialijb 
CNPJ: 25.084.066/0001-87 	
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17.1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditátio e a ampla defesa. 

17.2- A rescisão deste contrato poderá ser: 

17.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do  eta°  78 da Lei n.° 8.666193, notlfIcando-se a 
CONTRATADA com a antecedencia  minima  de 30 (trEnta) dias Corridos; 

17.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes desde que haja convenignda para a Administração do 
CONTRATANTE; ou 

17.2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.3 - A rescisto administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇA0 AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

18.1 - Este conaato fica vincula& aos termos do Pregão Presencial n.° 	 , a Ata de 
Registro de Preço rei 	 e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1 - A publicaçâo do presente contrato, de responsabilidade do CONTRATANTE, deverá ser  fella,  
na Imprensa Oficial,  at  o quinto dia  Nil  do Mas segulnte ao da assinatura, conforme  prey&  o artigo 
61, parágrafo Gnico da Lei 8666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

20.1. As questbes decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente,  seam  processadas e julgadas no Foro da cidade de ANANAS - TOCANTINS, 

-44com exclusão de qualquer outro, por  mats  privilegiado  qua  Sela. 

20.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o  present  contrato em 03 (frgs) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas,  

sae  assinadas  pains  representantes das  pages,  CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

CACI-10EIRLNHA- TOCANTINS, 	de 	de 	  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRINHA-TO 
CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
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GOVERNO MUNICIPAL DE OACHOEIRINHA - TO 10111431;)) 
CNPJ:25.004.004/0001-87 	

We. AV.  21 de  Able. if  1525- Centro. 
CEP: 72915-000-FONE: (63)3437-1248 	QATC1kwalf A 

ANEXO VI 
MINUTA DA PROPOSTA 

MODELO (sugestivo) DE PROPOSTA  

Ref.  Pregao Presencial SRP  NY  02/2021 

Ao Pregoeira do FUNDO MUNICIPAL DE  MODE  /TO 

013JETCX PRESTAÇÃO• DE SERVIÇOS DE LocAgAo DE EQIXPAMENTOS LABORATORIAIS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANALISES CLINICAS, VALIDO POR 12 (DOZE) MESES,  

Pc  intermédio da presente proposta de preços, informamos inte ra submissào às clausulas e Condições 
existente no Edital, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este processo 

DA DI8CRIMINAÇA0 DO OBJETO E EQUIPAMENTOS A SEREM LOCADOS: 
TEM Descriminaflo de Equipamentos Valor unitário Valor total 

01 

Agitador de kIrne digital 
multifuncional ousa, kline 
VDRL rotação variável = 01 
Analisador  Mogul  mico (leituras em 
absorvencia, ponto final, *Mica, 
tempo fixo. diferencial cinetloa 
mOttipla)=01 
01 unidade : banho  Marla  
CiTermemetro digital 104 tubos. 
01- unidade, Câmaras de 
newbauerespelhada. 
01 - unidade, contador diferencial 
de oklulasdlgital. 
01 unidade; delonizador de água 50  
IM.  
01 - unidade, homogenelzador de 

8.693,33 80,31905 

sangue pare  tut=  e frascos  al  
controle de velocIdade. 
01 unidade; macro  centrifuge  
sorológica digital 24x15 cetimer de 
velocidade. 
01 unidade, micro-centrifuge  digital 
c/ timer p/30 capilares, 
01 unidade microscópico profissional 
(objetivas semiplanacromaticae 
440.10, 1040. 5,40xs/0,65  (retell!),  
100x5/1.25 (retrátil) emersào/Meo) 
01 unidade pipetadores automfficos 
de 10 a 1000 microlitros. 
01- unklade, anallsaclor 
hematológico. 
01 unidade, programa laboratorial 
para digitaçao de exames. 
02  Places  de  Kline,  
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GOVERNO  MUNICIPAL DE GACHOEIRINHA - TO 
CNN: 25.084.06410001-81 

AV. 21 de  Abril  re 1525- Centro, 
CEP: 77915-000-FONE:  (63) 3437-1248  

ermaA 

0 valor estimado para a contrataçao é de R$ 
mensais e o valor de R$ 	  
12 (doze) meses. 

  

	 1, 
	 ) referente aos 

  

    

Valor total da Proposta: 	 
a. Proponente: 
b. Endereço (Incluir telefone): 

CNRUCPE 
d. Validade da Proposta: 

CONTA CORRENTE N° 	  
_ Agenda no 	  

Banco 	  
Nome da Empresa 	  

de 	de 2021.  

Assinatura carimbo do propOottmo da empresa 

ANEXO VII 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITA Q40 E ACEITE  OAS  CONDIÇÕES DO EDITAL 

A empresa 	  CNPJ n° 	  com sede 4 
..--- 	  neste ato representada pelo(s) (diretores ou secios, com 

quahficação completa - (nome RG CPF, nacionaletade  (*etude  civil  presage  e endereco). DECiARA, 
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para habilitação ao Pregão Presencial n° 
002/2021, assim como, conhece e aceita fades as condições estabelecidas no instrumento convocatedo da 
referida licitação. 

Local, data e assinatura 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA- TO  
CNN:  25.064.064/0001-87  

AV.  21 cht Abril, n°1525 - Centro, 
CEP: 71918000-FONE: (63) 343741248  

oreatl 

plitaa 

ANEXO VIII 

COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO  ART.  VOA CF 

DECLARAÇÃO  

Ref.:  pregão Presencial N 002J2021 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -TO 

A empresa 	  inscrito no CNPJ t 	 por intermedio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade n°. 	  e do CPF 

n° 	 DECLARA, para fins do disposto no indso V do  ad  27 da Lei n°  8.665 de 21 de'unho 

de 1993 acrescido pela  Let  rd 9854, de 27 de (nth/bra de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e no emprega  mew  de dezesseis anos. 

P*Ressalva emprega  manor,  a partir de quatorze anos, na condiOto de aprendiz O. 

(data)  

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CI4R2 25.004.084/080147  

AV.  21 de Abril, n°1525 - Centro, 
CEP: 77916-000-FONE: (63)3437-1248 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

CACHOEIRINHA -TO, 	.de 	  de 2021. 

Prer Presencial N°002/2021. 

Proponente:  (maim  social da empresa proponente) 

Objeto licitado: 
(disortgeo do objeto) 

Declaramos, sob as penalidades regale a inexistência de fatos supervenientes Impeditivos da 
habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 2° do  art.  32 e do  ad.  97 da 
Lei 6668, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subseqüentes, relativamente ao Edital em epígrafe. 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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re CNPJ 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 

25.084.084/0001-87  
AV.  21 de Abril, n° 1525- Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

ANEXO X 

DECLARAÇAODE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa 	  CNN  n° 	  com sede a 
	  neste ato representada Pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificacgo completa - (nome Re CPF, nacionalidade estado civil  =lingo  is endereco), DECLARA, 
sob as penas da Lei, com base no  art.  30  da Lei Complementar n° 123/2006, que seta enquadrada na 
definicao de ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Pode, sem nenhuma restriçáo de ordem legal. 

Local data e assinatura 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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